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ANEXO Vu

moDELO - OECLARAçÃO DE ENQUAORAmENTO COmO mlcROEmPRESA OU
ETIPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel ümbrado da empresa)

REf.: PREGÁO ETETRÔNrcO NO )ffiO2023 - SRP.

razâosocieldaêmpresa)-,inscritanocNPJsobono
por seu representantê legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de

pafticipaçâo no Pregâo Eletrônico n' XXí2023, sob as sançôes administrativas cabÍveis e
sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

(.....) êstá enquadrada como IIICROEilIPRESA, conforme lnciso I do aÍtigo 3' da Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa esteje
excluída des vedações constante do perágrafo 4' do artigo 3' da Lei Complemêntar n'
123t200ô.

(.....) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do aÍtigo
3'da Lei Complementar n" í23 de í4 de dezembro de 2006. Declara ainda que a emprese
es§a excluÍda des vedeções constante do parágrafo 4' do artigo 3' da Lei Complemêntrr
n'123/2006.

(.....) nâo está enquadreda como ilIICROEilIPRESA ou EIIPRESA OE PEQUENO PORTE.
Declara ainde ter conhecimento de que por este motivo não será aplicado a esta empresa o
tratemento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementer n' 123/2006.

Local e data

Assinatura e carimbo do representantê legal
CPF no
RG no

OESERVAÇÃO:
í - a3sinalar oom um X a condiçáo da êmpreôa:
2 - êsta dêdarâÉo dêvêÍá 8eÍ êntÍêguê iunto ôoín o documênlo dê crodênciamento ê e não apre6enteçáo,
implicaÍá na inapli=tilidade do tratamento diGÍênciado para o licitante.
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ESTAIX) DA BAEIA

PREreITURA TTE CRISÓPOLE

PR(rcURADORIA JURbICA MUNICPAL

ORIGEM: PÍefeitura Municipal de CRI POUS

ESPÉCIE: Processo de Licitaçâo

MODALIDADE: Prrgâo eletrônico 
^o 

00612023

OBIETo: Aquisição de materiÂis de constmçâo.

PÂnlCDRJt'RÍDrcO

I'tl|ÍtlÉ Registro de heços para futura e eventuâl

aqui§ção de materiais de construçâo, para atender âs

necessidades da Secrearia Municipal de Educaçâo e

Cultura. Pr€geo eletrônico 
^" 

006/2023.

Ploccgo: Pr,egâo eletrônico n" 006/2023 - SRP.

Do Objcto: O objeto deste processo é o registro de preços para futura e eventual

aquisiçâo de materiais de construçâo, para atender as necessidâdes da Secretâria

Municipel de Mucação e Cultura do Municipio de Crisópolis/Ba

TAtCtCTEd* SECRETARIA MUMCTPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURÂ

O presente cuida de consulta da Comissâo de Licitaçâo da Prefeitura

Municipal de Crisópolis/Ba, sobre a legalidade na realizaçâo de Pregâo Presencial e

Ânâlisê da minuta de edital, que tem por Íinalidade o registro de preços para futura

e eventual aquis(âo de materiais de construção, para at€nder as necessidades do

Município de Crisopolis/ Ba.

No caso vertentê, consta dos autos a âutorizaçâo da autoridade competente,

justilicativa, tcrmo de referência e a minuta de edital, cingindo-se a esta assessoria

juridica a análise apenâs e tâo somente da viabilidade da deÍlagraçâo do edital, a
partir de um pa.recer da minuta do edital em comento.

RuÂ 12 de MaÍço, t4 Cerrro CrMpolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2lE2 ---.À-cNPrr3.646.ezooor-r2 00{ ã.Ód-
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Antês de abordamos o teor dâs minutas ora submetidas imperioso se faz

tecer algumas consideraçôes de cunho preliminar, as quais sê prestam a ajudar na

compr€ênsâo do presentc juízo de vatror.

A licitaçâo na modalidade de Prcjio etctóotco destina-se à aquisiçáo de

bens e senriços comuns, nele náo havendo limites de valor estimado da contrataçeo,

sendo licitâçâo de Xoaor Plcco oor ltoo, alêm de concentÍar todos os atos em

rrrna única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durantê a sêssâo, ê,

por fim, mas nÃo menos importânte, possibilita a negociÂÇâo entre o pregoeiro e o

pÍoponente que ofertou o menor preço, o que toÍnâ o procedimento muito cêlere e

econômico para o Municipio.

Com efeito, a contrataçâo de obras, seniços, bens e alienaçôes deve se

pautâr por conduta administrativa que universalize a competiçáo, sendo faculada

eo agentÊ do Poder Púbüco, evidentemente, a utilizaçáo de parcela de

discricionariedade, deade que restrita às opçôes previstas em lei.

Aseim, a proposta mais ventâjosa para a Adminisüaçâo e, portÂnto, paÍa os

âdministrados, é a que observando os princípios norteadoÍes do Poder Público,

apnesente, de acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condiçôes

tecnicas e econômicas.

Para atender a easês principios, o legislador, a exemplo do que já
pÍ€lrcÍ€viam as rcgras anGriores, previu no inciso II, do arL 15, da Lei de

Licitaçôes e Contratos Administrativoa, que â aqúsiçâo de bens seja precedida do

sistema de ÍegisÍo de preços. O aÍL 15, in comento, assim está grafado, in rnrbis,

'Aat. 16. Ar cooprar, actrpÍG que poclvol
dccrüo:

II - rcr etoccgrder etrrvál do drtcan dc

!.tLt!o dc plcçc;'

3ô
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Assim, o sistema de registro de preços é a regra para aquisiçâo de bens de

uso frequente, dai porque a sua adoçáo no prEsênte caso pelo sêtor competente sê

mostra legtima.

A eliciência, afçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, acerca dos

princípios da AdministÍaçâo Pública, exige do administrador, q ut'lizaçâo de

técnicas qrc permitam satisfazer às necessidades do cidadâo, com a melhor

qualidade a urn custo justo, ou s€jâ, administrando cientificamente os recursog

carreados aos cofres públicos.

Por outÍo lado, a L.ei Compbmentar no 101/00, conhecida como "lei de

Responsabilidade Fiscal", tem como "regra de ouro" o comprometimento das

despesas púbücâs à efetiva arrecadaçáo dos recursos previstos.

Outrossim, o pÍ(rcessamento da licitação, seja qual for à modalidade a sêr

utilizada pêla AdministraÇâo, exige a pÉvia fixaçâo de conüçôes que sê pÍestarâo,

no caso concneto, a reger o certame, assegurando náo sô o alcance do que se deseja

contratâr, como também que recebam os diversos participantes um tratâmento

transparente e igualitá,rio.

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato

convocatorio da licitÂção, tem por objetivos, assim, estabelecer a priort regras que

deveráo sêr seguidas na execuçáo do certame, além do que estabelecer criterios
destinâdos a avaliar as condiçôes dos liciantes e a vântagem das pÍopostâs que

sêúo oportunamente apresêntadas.

Abordando o tema em comento, assêverâ CARI,OS ARY SUNDFELDI que ',Á

liaüaç/Io tctu irúcio @m a dilillgaqdo do aÍa @nw@tôrio, dercminono edital (ou, ra
caso espedf,ta das lictra@es por oruite, de anta-anutte), d*thaÁo a rwrmatizar

@m dntecipor4o tanto o seu desetwlvímento @nto o regime da Íuira rela$o
@ntrdfiMl.

Possú o instrumento convocatório, como sê pencebe, a funçâo de regular,

numa hipótesê dada, a conduçâo do procedimento e a celebraçáo do contrato que

3ô

Rua 12 dê MâÍço. 84 Ccíúro CÍtópolb - BA CEP: 4E.4E0-000 TEL.075-1443 - 2182
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em decorrência seú futura e opornlnamente celebrado. Necessário ver-se, no

entanto, que a nontra intêrna da licitaçâo não afasta a aplicaçâo de regras inscritas

na l.ei de Licitaçôes e Contratos até poÍque esta lhe scrve de base para a elaboraçâo

e náo pode haver conflito entre qmbas, o que, se vier a ocorreE ensejarâ

inapelavebnente a nulidade de dispositivo ou de todo o instmmento.

Dêstârte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja, a
contrataçâo, deve o instrumento convocatorio reunir t'm conjunto de condiçôes

minimas que criaráo, para a Administraçâo e para os participantes, uma necessária

vinculaçâo. Em sê tratando do edital - especie do gêneno instrumento convocatorio -

impoe a têi 8.666/93 um conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e

que sêrire, se bem observado, como um roteiro para a composição do edital,

evitando omissões hsivas ao intercsse do órgâo ou entidade licitadora.

Por força desse cêráter regulamentár e vinculatôrio, determina o art. 38,

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitaçôes que as minutas de editais e de seus

anexos, dentre eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente

a er€me da assessoriÂ jurídica, a fi'rr de verificar sê os requisitos descritos da

norna sê encontÍam plenâmente integrados, de modo a vaLidar a produçâo dos

efeitos pertinentcs.

In caa4 apôs ânálisê apurada da minuta de editâl a esta Procuradoria

submetida, se verificou que êsta elenca todos os requisitos exigidos por lei.

Em relaçâo Às especificaçôes do objeto que se pretênde adquirir, sobreleva

ilustrar que despiciendoa sê mostram comentários nesse sentido, haja vista, que as

câracteríeticas, especificaçôes e quantitativos contidos no procedimento licitatorio

sâo de inteiia responsabiüdade da autoridade solicitantê, nâo cabendo, assim,

qualquer manifestâçâo desta Procuradoria no particular.

Outrossim, é preciso alertar paxa que o originâI do edital sêja dâado,

rubricado em todas as folhas e âssinado pela autoridade que o expedir, devendo-se

providenciar cópias para forn€cimento aos intcressados e nesumo pârâ a
divufgaçâo.

€
B
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Ademais, verifica-se a justificativa da contratâÇáo pela autoridade

competente da secretaria rcquisitante, a qual dispõe que, "o uso normal e ordinário

das eetruturas mencionadas é de se esperar um desgaste natural" consubsanciÂdo

em pêquenas e médias avarias que reclamam açâo imediata dâ âutoridade gestora

da Secretaria Municipâl e Cultura, para fazer frente a tais demandas, a e:«emplo de

corxÉrto de vam sanitário, troca de maçanetas, evcntual telha quebrada, troca de

tomeiras, de pias, de portas, a.trem de repanos em paredes e pisos e contrâ-pisos,

sem falar eventuais e prováveis resultante do desgaste natural de rede elétrica ,

tÍoca de lâmpa.das, tomadas, mâtêrial oxidado , rnânutençáo de material hidráulico,

e outÍos que eventualmente sejâm demandados..."

Por fim, cumpÍE salientar que o pnesênte tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a pÍesêntÊ data, nos autos do p(rcessn administrativo

em epigrafe.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que seja dc04rado o ccttuc de

llcltrçao cn .pna!o, pelo que sê Í|ugere o pregeo ebtrônico como modalidade de

licitâçâo adequada, encontrando-se o certame licitâtôrio dentro dos parâmeEos

definidos nâ L€i Portanto, náo se verificam óbices jurídicos ao pmsseguimento do

pÍocesso licitatorio, pelo que assim opina-sc pelo pÍosseguimento do certame.

Crisopolis/Ba, 05 de maio de 2O23.

A. DE.EAUA

PR@I,RADü,ÜI'NICTPAL
oAB/BA 33.696

DI(XX) DA TILVA
AAAEAAOR DA

Ds...ur2l2ü29

Rua 12 dc Mârçô, 84 Cenuo Criúpolis - BA CEP: 48.480{00 TEL.O75-3443 - 2182
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EDTTAL DE L|C|TAçÃO No 0í7

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 006/2023

A PRESENTE LICITAçÂO TEt POR OBJETO O REGTSTRO DE PREçO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISTçÂO DE ÍUIATERIAL OE CONSTRUçÃO PARA FAZER
FRENÍE ÀS mCeSS|OAOES OA SECRETARTA mUMC|PAL OE EDUCAçÃO E
CULTURA, CONFORtrE OISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E INFORTAÇÔES
CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO OE REFERÊNCN.

Rua 12 de MaÍço, 84 - Cênro - CEP: 48.480{00 - CrisôpoliíBa
Tel.: (75) 3443-2í62 CNPJ 13.646.92210001-12
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EDTTAL oe ucmlÇÃo
pREGÃo eleraôxrco No (xt6r2o23 - sRp

o mulrcÍao oe cnlsÓpoL|S, EsTAoo DA BAHIA, pessoa jurÍdica de dirêito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.416.922/0001-12, com sede Rua 12 de Março, 84 -
Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa, por intermédio do seu Pregoeiro, o Sr. Joâo de
Deus da Silva Junior, e respecliva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 065, de 13
de abíl de 2023, toma público para conhecimênto dos interessados, a abertura do Processo
Adminiôtrativo no 035/2023, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a licitação na
modalidade Prêgão Eletrônlco no 006/2023, para o R€glstro de Preçoe, do tipo menor
Preço - Por Lote, que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposiçôes do Decreto Federal no 7.89212013. Decreto Municipal no 11012021, Decreto
Municipal no'11112021, Lei Federal no 10.52012002 e subsidieriamente as Lei Federal no
8.666/1993, Lei Complementar no 123/2006 e posteriores alteraçóes, bem como pelas
condiçôes estabelecidas no presente Editel e nos seus anexos, observando o seguinte:

OA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 .1 . A sessâo públice sêrá realizada no site www.licitanêt.com.br, nas seguintes condiçÕes:

INICIO ACOLHMENTO OAS PROPOSTAS GOMERCIAIS:
Dia 08/05/2023 às 09:00h (nove horas).
FM DE ACOLHITEiITO OAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Oie 18lOSl2O23 âs 08:00h (oito horas).
ABERÍURA OA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE:
Dia Í8/05/2023 às 09:00h (nove horas).

FoÍmalizacáo de Consultas e Edital: Setor de Liciteçâo - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, CÍisópolis-Ba, no horário das I horas às 12 horas, ou einde pelo e-mail:
licitecoescrisopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e seus anexos poderâo ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitaçáo
d6ta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do
processo êletrônico, o ceÍtame será, automaticamente, transferido para o pÍimeiro dia útil
subsequente a data oÍiginalmente marcada, se outra data nâo tiver sido deÍinida pêlo
Pregoeiro.

DAATA DE REGISTRO OE PREçOS

í. O Registro de Preços sêrá foÍmalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
foÍme do Anexo Vl ê nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultente deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
e partiÍ da data da sua essinetura.

I.O - DO OBJETO DO PREGÃO

1.1. A presente licitaçâo tem por Íinalidade o Reglstro de píeço para futura e êventual
aqulalção de materlal dê construÉo para fazer frente às nêcêssldade3 da Secretarla

3EDTTAL DE LTCTTAÇÃO 0í7 - PREGÃO ELETRÔN|CO 006/2023
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tlunlclpal de Educação e Cultura, conforme disposiçóes deste Edital e infoÍmaçÕes
constantes no Anexo I - TeÍmo de Referência.

1.2. A quentidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo l- TeÍmo de
Referência.
1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pêle eta de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do art. 65 da Lei nq 8.666. de'1993
1.2.2. Estima-se uma aquisiçâo mÍnima de í 0olo (dez por cento) dos produtos registrados
para o órgâo gerenciador ê órgàos participantes, em cumprimento aos teÍmos do inciso ll,
do ert. 9o. do Dêcreto Federal 7.892013.
1.2.3. Nâo serão admiüdas edesÕes (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do
presente processo (ert. 90, inciso lll, Decreto Fêderal 7.89212013).

1 .3. Os produtos deverâo ser entregues em até 05 (cinco) dias contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento que sêÍá repassado ao Licitante vencedor.

í.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluÍdas eventueis pronogaçôes, conforme o inciso lll do § I do art. 15 da Lei nq 8.666. de
í993.

I.5. OA PREVISÂO DA DESPESA
1.5.1. A previsão da despesa com a execução do objeto desta licitaçào está registrada nos
eutos do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise ê aceitaÉo ou náo das melhores ofertas.

2.0 - OA DOTAÇÃO ORÇAMEÍ{TÁRh

2.1. Por se tratar de Registro de Preços nâo há previsâo orçamentária (§ 2', do artigo 7',
Decreto Federal 7.89U2013I

3.0 - DA ImPUGNAçÃO, CONSULTAS E PEDTDOS DE ESCLARECImENTOS

3.1 . Atê 02 (dois) dias úteis, antes da data Íixada no preâmbulo deste Edital, para realização
do ceítame, qualquer pessoa fÍsica ou juridica poderá soliciter esclerecimentos, providências
ou impugnar os teÍmo6 deste lnstrumênto, cebendo ao Pregoeiro, euxiliedo pelo Íesponsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petiÉo no prezo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnaÉo contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realizaçâo do CeÍtame, excêto quando, inquestionavelmênte, a alteraçâo não afetar a
formulaçâo das propostas;

3.3. Decairá do direito de impugnar os teímos deste Edital o licitante que nâo apontaÍ as
falhas ou inegularidades supostamente existêntês no mesmo até o segundo dia útil que
antêceder a data de realizaçáo deste Pregáo, hipótese em quê a comunicaçâo do suposto
vÍcio nâo poderá ser aproveiteda e título de recurso;

3.4. Não seráo conhecidas as impugnaçÕes intêrpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

3ô
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçÕes, referentes ao presente
Certame, serâo processados e julgados na forma e nos prazos previstos e dêvêrâo ser
ênviedos exclusivamente para o site https://licitanet.com.br/;

3.6. A participaçâo no presente ceÍtame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicerá em plena aceitaÉo, por parte dos interessados, das condiçÕes
nele estabelecidas;

3.7. lnformaçÕes e esclarecimentos aos licitantes, notadamentê relacionados às
especiftcaçôes do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretarie Solicitante.

4.0-oAs coNDrçÔ nção

4.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regulaÍmente
estebelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatÍvel com o objeto do prêsêntê Certame, e quê satisfeça todes as exigêncies,
condiçôes e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A participaÉo neste licitaÉo impoÍta à proponente na inesúita aceitaçâo das condiçÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condiçôes ênsejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Náo cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaçâo de desconhecimento de seus itêns
ou reclamação quanto eo seu conteúdo. Antes de elaborar sues propostas, as licitantes
deveráo ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar êm confoÍmidede com as
especificaçôes do ANEXO I (Íermo de Referência);

4.4. Poderão parrtlclpar dêste PREGÂO ELETRÔMCO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente eo
objeto do @rtame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
coÍÍelata, inclusive quanto à documentaçáo, e que es§am devidamente credenciadas,
através do site https://licitenet.com. br/;

4.4.1. A participação no Pregào Eletrônico se dará por meio de digiteÉo da senha pessoal e
intransferÍvel do licitante e subsequente enceminhamênto de proposta de preços,
exclusivamente por meio da Pletaforme Eletrônica, obseÍvada data e horáÍio limite
estabelecidos.

4.4.2. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentrçâo de proposta
implica submissão a todas as condiçóes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuÍzo da estÍita observância das normas contidas na legisleçâo mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboraÉo e apresentação de propostas sêráo de
responsabilidade exclusiva do licatante, não sendo do órgáo licitantê, em nênhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável peles transeçôes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventuel desconexâo;

4.4.4. As Licitantes interessadas deverâo proceder ao credenciamento antes da data
marcada para inÍcio da sessâo pública via intêrnet;
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4.4.5. O credenciamento der-se-á pela atribuiÉo de chave dê identiÍicaçào e de senha,
pessoal e intransferívê|, para a@sso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

4.4.6. O cÍedenciamento junto ao provedor do Sisteme implice na responsebilidade legel
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante lêgal ê na presunçâo de sue
capecidade técnica para realizeção das transaçÕes inerentes ao Pregâo Eletrônico;

4.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçáo efetuada dirêtamente ou por seu reprêsentante, nâo cabendo
ao provedor do Sistema, ou do ôrgão licitante, promotora de licitaÉo, responsabilidade por
eventuais danos dêconentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8. A perda da senha ou e quebre de sigilo devêrâo ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão parüclpar deste PREGÂO ELETRÔMCO, as emp!€8as enquadradas
noa caaoa a segulr:

4.5.í. Consórcio de êmpresas, qualquer quê seja sua forma de constituiçâo; empresas que
estiverem em rêcuperaçâo judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concut§o de credores, dissoluÉo ou liquidaçâo, Ressalva: É possÍvel a participaçáo de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidâo emitida pela
instância judicial competênte, que certifique que a interessada está apta econômica e
ínanceiremente a participar de procedimênto licitatório nos teÍmos da Lei no. 8666/1993.
(TCU, Ac. 8.271120'11-2a Câmara, Dou de 04/10/201'l);

4.5.2. Empresa declarada inidônea pare liciter ou contratar com a Administraçâo Pública.
Para verificaÉo das condiçôes definides nesta elÍnee, a Comissâo do Pregâo, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;

4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
êste MunicÍpio;

4.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensáo ou impedidas de licitar por órgão da AdministraÉo Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.5. Servidor de qualquer órgáo ou entidade vinculada ao órgáo promotor da licitaçào, bêm
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6. A partlclpação na leosão públlca da antemet dar-ae{ pela utlllzaÉo da aenha
prlvaüva do llcatante.

4.6.1. Os documentos necessários â participaçâo na presente licitaÉo, compreêndendo os
documentos referêntês â proposta de preço e â habilitaÉo (e seus anexos), deverào ser
apresêntados no idioma oficial do Brasil, com velores cotados em moeda nacionel do paÍs;

4.6.2. Nâo serâo aceitos documentos apresentados nâo legÍveis, por mêio dê fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em faosÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente peÍmitidos no Edital;

4.6.3. Admitêm-se fotos, gravuras, dêsênhos, grálicos ou catálogos apenas como forma de
ilustraçâo dos itêns constantes da proposta dê preços;

!
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4.6.4. Os licitantes devem estiar cientes des condiçôês para paÍticipaçâo no ceítame e
assumir e responsabilidade pele autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5. O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as
mesmas condiçôes de hebilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

4.6.6. Os licitantes intêressedos em usuftuir dos benefÍcios estebêlecidos pela Lei
Complemêntar no 123/2006 deverâo atender às regras de identificaÉo, atos e manifestaçâo
de interêsse, bem como aos demais avisos emitidos pêlo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

ffi
5.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 065, de í3 de abril de 2O23, que, essistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições:

l. Coordenar o processo licitatório;

ll. Receber, examiner e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, epoiedo (e) pelo setor
responúvel pela sua elaboraçâo;

lll. Conduzir a sessâo pública na intemet;

lV. Veriftcar a conformidade da proposta dê preços com os requisitos estabelêcidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir a etapa de lences;

Vl. VeriÍicar e julgar as condiçóes de habilitaÉo;

Vll. Recêber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoÍidede competente
quando mantiver sua decisâo;

Vllt.lndicar o vencedor do cêÍtame;

lX. Adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoioi e

Xl. Encaminhar o processo devidemente instruÍdo â autoridade superior e propor a
homologaçâo.

6.0- DO CREDENChMENTO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identiÍicaçào e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ao sistema
eletrônico LICITANET no sÍtio htFs:/íicitanet.com. br/.

6.2. O crêdenciemênto junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representiante legal e na prêsunÉo de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transações inerentes ao pregâo êletrônico.

6.3. O uso da senha dê ecêsso pelo(a) licitente é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo quelquer transaçâo êfetuede diretemente ou por seu(sua) rêpresentante, nào
cabendo ao provedor do sistema ou ao MunicÍpio de Crisópolis, promotor da licitaÉo,

7EOTTAL OE LrCrrAÇÂO 017 - PREGÁO ELETRÔN|CO 006/2023



oÊ LIQ

=

f0rH

a^s))
e

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ :'l 3.6,46. 9221000'l -'l 2

!
3ô

responsabilidade por eventuais danos decorÍentes do uso indevido da senhe, ainda que por
terceiros.

6.4. Aa lllcroempneses e Empreaaa de Pequeno Porte terâo o tratamênto dlferenclado
prevlsto na Lel Complomêntâr no í23, de í4 de dezernbro de 2006 e postêriores
alteraçôes;

6.5. A condiçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte será comprovada
mediante apresenteçáo de um dos seguintes documentos:

6.5.'1. Ceftidâo Simplificada expedida pêla Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa paÍticipante está registrada naquele órgão, devendo ser êmitida
no êxerclcio em que oconerá a abertura do certame (lnstruÉo NoÍmative no 36/2017):
6.5.2. Declaraçáo do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno poÍte, confoÍme modelo no Anexo Vlll.

6.6. O documento exlgldo paÍe comprovação do Itêm 6.5. deve ger apreaentado na
fagê de "CREDENCIAilENTO".

7.0 - DA APRESENTACÂO AÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitiantemente
com os documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto
ofertado e o prêço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública,
quando, êntão, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.

7.1.1. Todos os documentos de habilitaçâo poderào ser apresentados em original, através
de publicaçÕes em órgâo de lmprensa OÍicial, por qualquer processo de cópia autenticada
por Certório competentê, autenticados eletronicemente, ou, ainda, por cópia simples e ser
eutenticada pelo Pregoêiro ou Membro da Equipe de Apoio, 48hs (quarenta e oito hoÍas)
antes da abertura da sessâo pública no sistema, para que seja comprovada a veracidade
destês.

7.í.2. As licitantes deverâo êncaminhar/anexar, vie sistema, os documentos de habilitaçáo
exigidos pelo Edital, sob pena dê inabiliteçáo.

7.2. O envio da proposta, acompanhade dos documentos dê habilitaçáo exigidos neste
Edital, oconerá por meio de chave de ecesso e senha.

7.3. As Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentrçâo
dê habilitrÉo, ainda que haja alguma restriÉo de regularidade ftscal e tÍebelhista, nos
termos do aÍt. 43, § ío da LC n" 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante e sessâo
pública do Pregão, ficando Íesponsável pelo ônus dêcorrentê da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sue dês@nexáo.

7.5. Até a abertura de sessáo pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e
os documêntos de habiliteçâo enteriormente inseÍidos no sistema.

7.6. Nâo será êstabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê classificaçâo entre as
propostas apresentadas, o quê somente ocorrerá epó6 a ÍealizaÉo dos procedimentos de
nêgociaÉo e julgemento da proposta.
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7.7. Os documentos que compóem a proposte e a habilitrçáo do licitante melhor class o
somentê seráo disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o
encerÍamento do envio de lances.

8.0 - DA PROPOSTA DE PREQOS

8.1. Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitrnte que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etepe de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lan@s eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as
especiÍicações constantes do Termo de Referência, Anexo l, deste Edital, e conter, ainde, os
seguintes dedos:

a) PRAZO DE VALTOADE DE, NO MíN|MO, 60 (SESSENÍA) D|AS, a contar da data
marcada para a abertura da presente licitaçáo. Em caso de omissâo, consaderar-se-á acêito
o ptazo citado nesta alínea;

b) PREÇO UN|TÁR|O E TOTAL PARA O OBJETO L|C|TADO, fixo e irreajustávet, timitado e
02 (duas) casas dêcimeis, numérico e por extênso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos ê
despesas inêrentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos,
impostos e taxas e outro mais que posse influir diretr ou indiretamentê no custo do serviço.
A falta de manifestaçâo implicará êm declaraÉo de que todas as despesas já estão
inclusas;

d) ft{2(6 SOCIAL ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta conente.

8.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

8.3. A empresa será esponsável por todas es transeçÕes que forem efetuedes em seu
nome no sisteme eletrônico, assumindo como firmes e verdedeiras suas propostas e lances.

8.4. A proposta de preços deverá ser elaboreda em conformidede com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as infoÍmaçôes necessárias à perfeite compreensáo dos
produtos ofertados, sob pena de desclassilicaçâo.

8.5. Os preços deverâo sêr cotados em moeda conente nacional pelo sistema eletrônico, o
(a) licitante deverá preencher as informaçôes no Campo "lnformaçÕes Adicionais" ou anexá-
las no campo apropriado do sisteme LICITANET, sob pena de desclessiÍiceÉo e neles
deverâo estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, êncargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, frardamento, mateÍiais utilizados durante o período do fomecimento,
tributos diÍetos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

8.6. Em nênhume hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, selvo nos casos de ajustês de valores, após o enceÍramento da etapa de
lancês, se houver.

8.7. O (A) Licitante vencedor(e) do certame PODERA apresentar com e sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contêndo composiçáo clara do preço, todos os insumos,
êncargos em geral ê lucro em relaÉo ao preço final.

8.8. Ao disponibilizar sua proposta através do sistema no site www.licitanet.com.br, nâo
poderá conter nenhum tipo de informaçâo (logomerca, CNPJ, nome do (e) representantê,
telefone, endereço) que identifique a interessade, sob pena de desclassiÍicaçâo ne
participaçâo do certame licitatório.
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8.9. Serão descla3slficadas Íü propostas que não atenderem às condlçôes e
exlgônclas deate Edltal. As empresas quê apresêntiarem valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, sêrâo aceitas apenas para etapa de lances veÓeis,
porém o municipio não contratará propostas com valor superior ao estimado, ou com preços
manifestiamente inexequíveis, assim considerados aqueles que nâo venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documênteÉo quê comprove que os custos dos
insumos sâo coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes dê produtividade sáo
competíveis com a execuçâo do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8.666/93.

9.0 - DO PROCEDITIENTO OA SESSÃO E DO JULGATENTO DAS PROPOSTAS

9.1. A abertura da pr6ente licitaÉo dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas
que náo êstejem em conformidade com os requisitos estebelecidos neste Edital, contenham
vÍcios insanáveis, ilegalidades, ou nâo apresentem as especiÍicaçÕes exigidas no Termo de
Referência.

9.3. Tambêm será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

9.4. A desclassificaÉo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A nâo dêsclessificeÉo da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase dê acêitaÉo.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas êlassificadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensegens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.8. lniciada e etapa competitiva, os licitantes dêveráo encaminhar lancês exclusivemente
por meio de sistema eletrônico, sêndo imediatamente informados do seu rêcebimento e do
valor consignedo no registro.

9.9. A disputa oconerá pelo Menor Preço - Por Lote

9.10. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessâo e as regÍas estabêlecidas no Edital.

9.í 1. O licitante somêntê poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.12. O intervelo mÍnimo de diferençe de valores entre os lences, que incidiÍá tanto em
relação aos lanoes intermediários quento em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mÍnimo igual ou superior aos valores definidos e especiÍicados na tebela
dê itens do TeÍmo de Referência deste Edital.

9.í3. O intervalo êntre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser infeÍior a 20
(vinte) segundos e o inteívalo entre lances náo poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de sêÍem automaticamente descartados pelo sistema os rêspectivos lances.
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9.14. Será adotado para o ênvio dê lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto',
em que os licitantes apresêntrarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraÉo de sessâo pública.

9.16. A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse
perÍodo de pronogaÉo, inclusive no caso dê lancês intermediários. Náo hevendo novos
lances na forma $tabêlêcida nos itens anteriores, a sessâo públice encenar-se-á
automaticamênte.

9.18. Encerrada a fiase competitiva sem que haja a pronogaçáo automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio
da sessâo pública de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.

9.19. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
rêcebido e registrado em primeiro lugar.

9.20. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serâo informedos, em tempo real,
do velor do menor lance rêgistrado, vêdade e identificaÉo do licitante. O licitante somente
poderá oferecêr lan@ de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitrar quê o valor unitário ê total extrapole o
número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). Caso isto ocoíra, o
Pregoeiro estará autorizado a ad.judicar o item objeto desta licitaçáo, fazendo
anedondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O PregoeiÍo poderá anunciar o licitante vencedor imedietamente após o enceÍramento
da etapa de lances da sessâo pública ou, quando for o caso, após a negocieção e dêcisâo
pelo pregoeiro, acerca da aceitaçáo do lance de menor velor.

9.23. Encenada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitaçâo, permanecendo "on-line' pera e resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociaÉo de velores. Nesta etape o sisteme disponibiliza a
possibilidade de um'chet' bilateral.

9.24. No caso de desconexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo,
o sistema eletrônico poderá peÍmanêcer acessível aos licitantes para a recepção dos lences.

9.25. Quando a desconexáo do sistema êletrônico para o pregoeiro persistir poí tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessâo pública será suspense ê reiniciada somente após
deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sÍtio eletrônico utilizado pare divulgaÉo.

9.26. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.27. Também será obseÍvado e assegurado tratamênto diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno PoÍte - EPP na paÍticipaçâo em @rtemes
licitatórios deste MunicÍpio, conforme deteÍmina a Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.

ft)La^i.l$
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9.28. A utilizeçáo dos benefÍcios concedidos pela Lei Complementar no Í2312006 por
licitente que não se enquadra na deÍiniÉo legal rêservada e essas categorias configura
fraude ao ceÍtame, sujeitando a mesme à aplicaçáo de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o MunicÍpio, nos termos do ltem - SANÇÔES.

9.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasaão da
paÍticipaçâo em certames licitatórios, deverão apresentar toda e documentaçào exigida para
efeito de comprovaÉo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentê
alguma restriçáo.

9.30. Havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, pronogáveis por igual
perÍodo, a critério da Administraçâo Pública, para a regulaíizaçâo da documêntaçào,
pagamento ou parcelemento do débito, ê emissâo de eventuais certidões negetivas ou
positivas com efeito de certidâo negativa, conforme dispõe o aÍt. 43, § 1o da Lei
Complêmentar no í2312006.

9.3í. A nâo regularizaçáo da documentraçâo no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art.81 da Lei no 8.666, de
2í de junho de í 993, sendo facultado à Administreção convocar os(as) licitantês
remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a essinatura do contrato, ou revogar e
licitaçâo.

9.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência dê contrataçâo pera as
Microempresas - ME e Empreses de Pequeno Porte - EPP, conforme esclaíecimentos
abeixo:

a) Entende-se por empate aqueles situaçôês em que a6 propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno PoÍte - EPP sejam iguais ou atê 10olo (dez
por cento) supeÍiores â proposte mais bem classiÍicada;

b) Nesta modalidade, o inteÍvalo percentual acima citado será de até 5olo (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocoÍrendo o empete,
proceder-se-á da eeguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considereda vencedora do certame,
situaçáo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - nâo ocorÍendo a contrateçáo da microempresa ou emprêsa de pequeno porte, na foÍma
do inciso I do caput deste aÍtigo, serâo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótesê dos §§ 1o e 20 do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classiÍicatória, pera o exercÍcio do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se en@ntrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 20 do art. 44
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas peÍa que se identifique aquela
que primêiro poderá apresentaÍ mêlhor ofeÍte.
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9.34. Na hipótese da nâo contretaçâo nos termos previstos no caput do ertigo 45 da Lei, o
objeto licitado será edjudicedo em favor da proposta originalmente vencedora do ceítame.

9.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferte inicial nâo tiver
sido apresentada por microêmprêsa ou empresa de pequeno porte.

9.36. No ceso desta modelidade, a microemprese ou empresa de pequeno poÍte mais bem
clessiÍiceda será convocada para apresentar nove proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo.

íO.O- DA DOCUMENTA

10.1. Como condiçâo prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o êventual
descumprimento das condiçôes de paÍticipaÉo, especialmente quanto à existência de
sançâo que impeça a paÍticipaçâo no @rtame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta
ao seguinte cadasho:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da Uniâo
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br4.

10.2. Caso atendidas as condiçóes de paÍticipaçào, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do sistema, em relaçâo à habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualiftcaçâo econômica financeira e habilitaçáo têcnica.

10.3. Havendo a nêcessidade de envio de documêntos de habilitaçâo complementares,
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital ê já epresentados, o licitantê será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitaçâo.

í0.4. Somente haverá e necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos
mediante apÍêsentaçâo dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

10.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
selvo equeles legalmênte permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo ester em nome da metriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, excêto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome de matriz.

í0.7. Serâo acêitos registros de CNPJ de licitante metriz e Íilial com diferenças de números
dê documentos pêÍtinêntes ao CND e eo CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaÉo do recolhimento dessas contribuiçôes.

10.8. Os licitantes deverâo encaminhar, nos teÍmos deste Edital, e documentaçáo
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaÉo:

í0.9. A HABILITAçÂO JURíDrcA será comprovada, mediante a apresenteÉo da seguinte
documentaçâo:

oO DE HABILITA
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10.9.1. Registro comercial, no c.lso de empresa individual, através de ceÍtidâo da Junta
Comercial;

10.9.2. Ato constitutivo, estetuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comercieis, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administredoÍes. No ceso de alteraçôes será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

10.9.3. lnscriçâo de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercÍcio;

10.9.4. Decrêto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, sê a atividede assim o exigir, bem assim, documento em que
identiÍicados os seus administradores.

í0.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediente e
apresentaçào dos seguintes documentos:

10.Í0.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovente de lnscriçâo e de SitueÉo Cadastral, emitido pela Receita Federal;

í0.Í0.2. Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ê compatÍvel
com o objeto contretual;

10.10.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa â Seguridade
Social com a aprêsentaÉo da CeÍtidâo Conjunta N€ativa ou Certidâo Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Dêbitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniáo. Certidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no '1.75í, de O2l1Ol2O14;

10.10.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estaduel, com e epÍesentaçâo da
Certidáo Negativa ou Certidâo Positiva, com efeitos de negativa emitida pêlo Estado, reletivo
ao domicilio ou sede da licitantê, pêrtinente ao seu ramo de atividade e competívêl com o
objeto contretual, ou seja, atinentê aos débitos estaduais;

10.10.5. Prova dê regularidade Íiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçào da
Ceftidâo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.10.6. Prova de regularidade relative ao Fundo de Gerantia por Tempo de Seruiços -
FGTS, através da apresentaçâo do CRF - Certmcado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos
encargos sociais instituÍdos por Lei;

10.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho,
mediante a apresentaçáo de certidâo negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A de Consolidaçâo
das Leis do Írabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc 5.452, de 1c de maio de 1943.' (NR).

10.11. A QUALIFICAçÃO ECONômICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a
aprêsentaçáo de seguinte documêntaÉo:
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10.11.1. CeÍtidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pêlo Cartório da
Distribuiçáo Judicial da localidade onde a emprese tem sua sede ou através da lntemet,
expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da
êmprese, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da date dê
apresenteção da proposta.

10.1'1.2.1. As Empresas de Pequeno Porte (EPP), as Microempresas (ME), e os
Microempreendedor lndividual (MEl), optantês pelo Simples Nacional, serâo dispensadas da
dêmonstraçâo do Balanço Patrimonial (10.11.2), conforme o aft.27 da Lei 123/2006,
contando quê compÍovem o seu ênquadÍamento atrayég da conrulta lmpressa no 3lte
da Recelta Fedêral do Braell.

10.í2. A QUALIFICAçÂO TÉCNrcA será comprovada, mediante a apresentaçâo da
seguinte documentaÉo:

10.12.1. Comprovaçáo de aptidâo para desempenho de atividade peÍtinênte e compativel
em caracterÍsticas, quantidades ê prazos com o objeto licitado, mediante apresentaçáo de
um ou mais Atestedo de Capacidade Técnica êxpedido por pessoa jurídica de direito público
ou privedo, em nome e favor da empresa licitante, comprovando expêriência anterior no
fornecimento igual ou similar ao objeto da licitaçâo, compativeis em carectêrÍsticas,
quantidades e prazos com as especificaçÕês constantes no teÍmo de referência.

10.12.2. Alvará de funcionamento do domicílio ou sêde da licitante, nos casos de Alvará de
exercÍcios enteriores exigirá a taxa do ano vigente devidementê pega;

10.13. As DECLARAçÔES de etendimento ao instrumento convocatóío deverâo ser
apresentrdas em papel timbrado (personalizado) de emprêsa, mêdiantê a apresenteçâo de
seguinte documentiaÇáo:

10.13.'1. Declaraçáo de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no
lnciso Vll, eÍt. 4.o da Lei no Í0.520/2002, nos teÍmos do Anexo V ("todelo - Declaração
de Atendlmento aoa Requlsltos de Hebllltaçâo").

10.13.2. A Declaraçâo êm pepel timbrado (personalizado) da empresa que nâo emprege
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprêndiz, a partir de quatoze
anos, conforme disposto no lnciso XXXlll, do aÍt. 70, da Constituição Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("Modelo - Declaração Relaüvo ao Trabalho de enores").

10.13.3. A Declaração reletive e Fatos lmpeditivos, êm papel timbrado (personalizado) da
empresa que nâo está inklônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administraçâo Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem essim, de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de CRISÓPOLIS - Bahia a
supeÍveniência de qualquer Íato quê pesse e caracterizar qualquer um desses
impêdimentos, conforme modelo no Anexo lV (" odelo - Declaraçáo lnôxlstêncla dê
Fatos lmpedlüvos").

.s
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íí.0 - oA Fo OAATA DE REGISTRO OE PRE

1í.1. As obrigaçôês dêcorÍentes da presente licitaÇáo serão foÍmalizadas mediante lavretura
de respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo MunicÍpio, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Oecreto Fêderal n" 7.89212013, da Lei no
8.666/93 e Lei no 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

1í.1.1. lntegra o presente instrumênto (Anêxo Vlll o modelo da Ate de Reglstro de
Preços a serem celebradas.

11.1.2. Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da observância da LegislaÉo
aplicável, deverão obedecer às disposiçÕes elencadas na Ata de Registro de Preços -
Anexa a este edital.

íÍ.2. Homologada a licitaçào pela autoridede competente, convocará o licitante vencedor
para assinetuÍa da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contrataçáo entrê as paÍtes, pelo prazo previsto, nos termos do modêlo que integra este
Edital.

1'1.2.1. O Licitante Vêncedor terâ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍtir da
homologaÉo, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado ume vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitente Vencedor durente o
seu transcuBo e desde que ocona justo motivo eceito pelo Município de Crisópolis-Ba.

11.2.2. A recusa injustiÍicada ou a carência dê justo motivo da vencedora de náo formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prezo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

1í.2.3. O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o rêgistro dos licitantes que
aceitarem cotar os Produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de
dessificaÉo do ceÍtame, no caso do licitente vencedor não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo estabelecido, a administraÉo poderá convocar esses licitantes para fazê-lo
nas mesmas condiçÕes.

'lí.2.4. Nâo ocorrendo o previsto no item anteÍior é facultado à administração municipal
convocar os licitantês remanescentes, respeitada e ordem de classificaçáo Íinal das
propostas, para negociar com os mesmos, @m vistas à obtenção de melhores prêços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimedos para a contrataçâo
previstos na planilha de custos enexa ao Termo de Referência.

1 1.3. lncumbirá â administraçáo providenciar a publiceÉo do extrato da Ata de Registro de
Preços na lmprensa OÍicial, na forma prêvista no AÍt. 15 § ? da Lei n' 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinature.

1í.4. É vedado êfetuar ecréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro dê preços,
inclusive o acÍéscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei nq 8.66ô. dê 1993.

11.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meaes, incluídas eventuais pron€eçÕês,
conforme o inciso lll do § 3s do art. 15 da Lei ns 8.666. de 1993.
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1í.6. A Ata de RegistÍo de Preços nâo obriga o MunicÍpio a firmar qualquer co
nem ao menos naS quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçÔes especificas para
fomecimento de Produtos, obedecida a legislaçâo pertinente, sendo assegurade ao detêntor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçôes.

11.7. O direito de preêrência de que trata o subitem anterior poderá seÍ exercido pelo
beneficiário do registro, quando o MunicÍpio optar pelo fomecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

11.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serâo divulgados na lmprensa OÍicial
do MunicÍpio de Crisópolis-Ba e ficaráo à disposiçâo durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

11.9. O MunicÍpio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registÍados.

í 1 .9.1 . O MunicÍpio convocará o fornecedor para negociar o pre@ registrado e adequá-lo ao
preço de mêrcado, sempre que verificar que o preço registrado estivêr acima do preço de
mercado.

11.10. Em caso de altereÉo dos preços de mercado, deverá ser obseNedo o disposto ne
Lei Federal n'8.666/93, Lei n' 10.520/2002 e Decreto Federal 8.79212013.

íí.í1. Antes de rêceber o pedido para fomecimento e caso seja frustrada a negocieção, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, cllso comprove mediente
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que nâo pode cumprir es
obrigaçÕes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registÍado,
por fato superveniente.

11.í2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisâo náo podêrão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-sê a diferençe percentuel apurade entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - êqueçâo econômico-linanceira.

íí.13. Para efeito de definiÉo do preço de mercado serâo considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MunicÍpio pare determinado ltem.

11.14. Nâo havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o MunicÍpio poderá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Rêgistro de seus
Prêços, nas mesmas condiçôes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
partê dela.

r2.o - oos usuÁRos DA ATA oE REG|STRO OE PREçOS

12.1. Nâo serâo pêrmitidas adesóes a Ata de Registro de Prêços dêrivada deste processo,
com bese nos teÍmos do Art. 90. lll, do Decreto Federal no 7.89?y'2013.

í3.0 - oo CANGELAilENTO DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS
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13.Í. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:

13.1.'1. Automaticamênte:

13.1 .1 .1 . Por decuBo de prezo de vigência;

13.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

13.1 .1 .3. Pelo MunicÍpio de Crisôpolis, quando caraclerizado o interesse público

13.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo especifico, ass€gurado o contraditório e a ampla defesa:

í3.2.1. A pedido quendo:

13.2.1.1. Comprovar estar impossibilitedo de cumpÍir as exigências da Ata, por oconência
de casos foÍtuitos ou de força maior;

13.2.1 .2. O seu preço registrado se tornar, comprovedamente, inexequÍvel em funçâo da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do material.

13.2.2. Por iniciativa do Municipio de Crisópolis, quando:

13.2.2.1. Nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese destê se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

13.2.2.2. Perder qualquer condiçâo de habilitação ou qualificaçâo técnica exigida no
processo licitatório;

13.2.2.3. Por razôes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

13.2.2.4. Nâo cumprir as obrigeçôes decorÍentês da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.5. Nâo comparecer ou se recusar a retiraÍ, no prazo êstabelecido, os pedidos
deconentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.6. CareclêÍizeda qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial des condiçôês
estabelecidas na Ate de Registro dê Preços ou nos pedidos dela deconentes.

13.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluÍdo o processo, o Municipio de Crisópolis
fará o devido apostilamento ne Ate de RegistÍo de PÍeços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

í.I.0 - DO FORNECMENTO

14.1. Os Produtos deverâo ser fomecidos de acordo com a necessidade do Órgâo ou
Unidade do MunicÍpio de Crisópolis, de forma parcelada.

14.2. O não fomecimento dos Produtos no píazo estabelecido implicará na decadência do
direito do licitante à inclusào dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das
sançôes previstas no art. 81 da Lei no 8.66€i/93.

I

3o
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14.3. Os Produtos fornecidos deverâo estar em confo Ímidade com os pedróes e normas
vigentes de forma a atender e máxime qualidade. Os Produtos fomecidos que não atendam
o padrâo de qualidade exigido estaráo sujeitos à recusa pelo servidor responsável de do
município de Crisópolis, tendo que ser realizado novamentê no mênor prezo possÍvel, sem
quaisquer ônus para e Administraçâo. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre es
especiÍicaçóes pré-lixadas e os Produtos fornecidos, poderâo ser aplicedas ao Fomecedor
as sançôes previstas neste edital e na lêgislaçâo vigente.

14.4. Sempre que o Fomecedor nâo atender à convocaÉo, é facultado â Administraçâo,
dentro do prazo e condiçÕes estabelecidas, @nvocar os remanescentes, observada a ordem
de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçÕes, ou revogar o item
especÍfico, respectivo, ou a licitaÉo, conforme previsâo contida nos itens 11.2.3. e 11.2.4.
deste Edital.

í4.5. lndependêntemênte de transcriÉo, ferâo peÍte integrante do contreto âs instruçÕes
contides neste Edital, os documentos nele referenciados, elém de proposta apresentade
pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

'14.6. Quaisquer denos ou prejuÍzos ocasionados ao patímônio de AdministraÉo por
empregados ou prêpostos do licitrante vencedor, serão de êxclusiva responsabilidade deste
último.

14.7. O Município de CRISÓPOLIS poderá, até o momento da emissào de Ordem de
Fomecimento, desistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou em paÍte, sem que
caibam quaisquer direitos ao licitantê vencedor.

14.8. À critério do MunicÍpio de Crisópolis, o item poderá ter seu registro can@lado por ser
considerado economicamênte desequilibrado, em funçáo de significativa variaçào de
mercado.

í5.0 - DO PRECO. DO PAGAMENTO , REAJUSTE E REEQUILíBRO

í5.1. Os preços ofertrdos devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos ê
demeis despesas prêvisÍveis que possam incidir sobre a rêalizaçáo do fornêcimento,
inclusive a margem de lucro.

15.2. O pagamento sêrá feito na proporção do fornecimento dos produtos licitedos, segundo
es ordens de fomecimento expedidas pela secretaria responsável, de confoÍmidade com as
notas liscaiífetures devidamente atestadas pelo Gestor da despese, ecompanhadas das
CertidÕes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo dê Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas es condiçôes da proposta.

15.2.í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaÉo trateda neste subitem, obseÍvadas es disposigôes editalÍcias, através de
crédito na Conta BancáÍia do fomecêdor ou etravés de chequê nominal.

í5.3. Os valorcc constanteô des propostâs não sof!€rão ?earulte.

15.4. Sobre a Ate de Registro de Preços derivada deste processo náo incidirá o reequilÍbrio
econômico financeiro previsto no Art. 65, ll, "d" de Lei Federel no. 8.666/93, altêrede e
consolidada, salvo nos casos prêvistos no item'11.9.'e subitens, deste Edital.

3
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15.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercedo por
motivo supeÍveniente, o órgáo gerenciedor convocará os fomecedores para negocierem e
reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

í5.6. Os fomecedores que nâo ecêitarem reduzir seus prêços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade.

15.7. A ordem dê clessificaÉo dos fomecedores quê aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado obs€Ívará a classiÍicação original.

15.8. Quando o prêço de mercado tomar-se superior aos píeços registrados e o fornecedor
nâo puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumilo, caso a comuniceÉo ocona entes
do pedido de fornêcimento, e sem aplicaçào da penalidede se confirmada a veracidade dos
motivos ê comprovantes apresentados; e

ll - convocar
negociaçâo.

os demais fomecedores pare assegurar igual oportunidade de

15.8.'1. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgâo gerenciador deverá procedêr à
revogaçâo da ate de registro de preços, adotando as medides cabÍveis para obtençâo da
contrataçáo mais vantrjosa.

15.9. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivelente no prazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justifi cativa aoeitável;

lll - nâo aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer senÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 7s da Lei ns 10.520, de2OO2.

15.9.1. O cencelamento de registros nes hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do item
15.9. será formalizado por despacho do ôrgâo gerenciedor, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

Í 5.10. O can@lamento do registro de preços poderá oconer poÍ fato supervenientê,
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da eta,
devidamente comprovados e justificedos:

| - por razâo de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor.
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í6.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.520/2002 frc.aÍá impedido de licitar e
contratar com a Administraçáo Pública pelo prazo de até cinco anos, sem p@uízo das
demais cominaçôes legais, a licitante que:

16.í.1. Nâo assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

16. í.2. Deixar de entregar documenteÉo exigida no edital;

16.1.3. Apresentar documentaçâo falsa;

16.1.4. Ensejer o retiardamento da execuçâo do objeto deste Pregâo;

16.1 .5. Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato;

16.Í.6. Nâo mantivêre proposta;

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

í6.'1.8. Fizer declereÉo falsa;

16.í.9. Cometer fraude fiscal.

16.2. Além da sanÉo previste no item anteÍior, a AdministraÉo poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pêlo atraso injustiÍicado ou inexecuçáo total ou parcial
do contrato:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor dos itêns faltantes, no ceso de atraso
na entrega dos produtos;

í6.2.3. Multa de 10oÁ, aplicada sobre o velor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

16.2.4. Multa de Í0oÁ, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecuçâo total ou rescisâo
por culpa da Empresa Proponente;

16.2.5. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicade sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigeçÕes prêvistas neste Edital e seus Anexos.

'17.0 - D9S RECURSOS AOmN|STRATIVOS, ADJUOTCAÇÃ cÃo

17.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durente a sessão pública, de forma
imediata e moüvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençâo de reconer.

17.2. O prezo pare manifesteçáo sobre a intençâo de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(e), durante a sessâo, na fase de habilitaçâo.

17.3. Será concedido (a) ao(à) licitente que manifestar a intençâo dê interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçâo dos memoriais, os quais devêráo ser
enviados por meio eletÍônico, no cempo especÍfico para esse Íim no site
htFs:/,vu r/.licitrnet.com.
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17.4. Os (As) dêmais licitantes, caso haja interesse, poderâo aprêsentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prezo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo
do reconente, sêndo-lhês asseguÍada vista imediete dos eutos.

17.5. A falta de menifestaçáo imediata e motivade do (a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, Íicando o(a) Pregoeiro(a) autoÍizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declaíado(a) vencedor(a).

Í7.6. O recurco @ntra a decisáo do (a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo

17.7. O acolhimento do recuÍso impoÍtará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis dê
apíoveitamento.

17.E. Caberá â autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisão.

í7.9. Os autos do processo pêrmenecerâo com vista franqueada aos (às) interessados(as)
na sala da Comissâo de LicitaÉo: Rua 12 de Março, no 84, Centro, Crisópolis, BA.

17.10. Decididos os recursos e constatada a regularidede dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

í8.0 - DA ADJUOTCAÇÃO E HOMOLOGÃEÃO

18.1 . Nâo sendo inteÍpostos recuÍsos, e/ou decididos estês, o (a) Pregoeiro(a) fará a
adjudicaÉo do(s) item(s) / lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que enceminhará à
autoridade competente para homologação da licitaçâo.

í8.2. Havendo recumo, após deliberaçâo sobre o mêsmo, a autoridade competente ferá a
adjudicaçào do objeto, homologando em favor do (a) licitante vencedor (e).

18.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo
epresêntar situaçâo regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidadês
previstas no ltem - DAS SANÇÔES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofêrtas
subsequentes, e e hebiliteÉo dos proponêntes, observada a ordem de classificaÉo, até
apuraçáo de uma que etende eo Edital, sêndo o respectivo proponente convocado para
negociar reduçâo do preço ofêrtado e, se for o caso, celebrar o Contreto.

19.1. Constetendo o descumprimento parcial ou total de obrigaçôes contratuais que ensejem
a aplicaçâo de penalidades, o agente público, responúvel pêla gestão ou pela Íiscelizeçâo
do contrato, êmitirá notiíicaçâo escÍita e emprêsa proponente, pere reguleÍizaÉo da
situaçáo;

Parágrafo único - A notiÍiceÉo e que se refere o caput destê artigo, será enviada p€los
corrêios, com eviso de recebimento, ou entregue a êmpresa proponente mediante Íecibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diário OÍicial do MunicÍpio;

19.2. Não hevendo regulaÍizaçâo da situeÉo por parte da empresa proponente, em até 48
(quarênta ê oito) horas apôs o reoebimento da notificação, e unidade gestora da ata, deverá
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encaminhar à Comissâo dê Licitaçâo, que, após a verificação da documentaÉo,
encaminhará à autoridade compêtente para instaurar processo administrativo punitivo;

í9.3. A Contratante, encaminhará ópias dos documentos abeixo, conforme e situaçáo da
seguinte foÍma:

I - OfÍcio dirigido ao Município de Crisópolis relatando a oconência, as providências
adotadas e os prejuÍzos causados à Administreçâo Municipal pela inadimplência contratual;

ll - Termo de rêcêbimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

lll - Nota de empenho ou, instrumento equivalente;

lV - Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestilo do
contreto;

V - NotiÍicaçáo da ocoÍÍência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;

Vl - Documentos que comprovem o descumprimento de obrigeÉo assumida, tais como

a) Nota fiscel, contendo o atesto de recebimento;

b) Notificaçôes nâo atendidas; ou

c) Laudo de inspeçâo, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parêcêr técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gesülo e fiscalizaçáo do contreto;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;

Vlll - Cópia do AR ou publicaçâo no D.O.M. (Diário Olicial do MunicÍpio).

19.4. A Comissâo de Liciteçôes deverá instruir o processo, antes de enceminhar à
autoridade competente, com os seguintes documentos:

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidadê e proposte da contratada;

b) Cópia de eta;

19.5. O Órgáo ou Unidade notmcará â contratada quanto da instauraçâo dê procêsso
punitivo pelo inadimplemênto contretual, etrevés de Aviso de Recebimento - AR, ou
entregue ao fomecedor mediente recibo ou, na sua impossibilidade, publicaçâo no Diário
OÍicial do Municlpio, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de defesa pÍéviâ.

19.6. Nâo acolhidas es rezôes de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua
ausência, situaÉo em quê será presumide e concordância de contretade com os Íatos
apontados, o Órgão ou Unidade emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidadês a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.

19.7. Acolhido o parecer do Órgâo ou Unidade pelo GESTOR, este, através de portaria,
aplacarâ a penalidade à contratada pelo descumprimento contratuel, com notificação
obÍigetória ao mesmo por AR, publicaçâo no Diário Oficial do MunicÍpio.
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í9.E. Para qualquer penalidede caberá recurso, dirigido â autoridade que proferiu a
no6 teÍmos do AÍt. 109 de Lei no 8.666/93.

19.9. lnteÍposto recuíso ou pedido de reconsideraÉo na forma do item enterior, o processo
será instruÍdo peb Órgáo ou Unidade e submetido à RepresentaÉo da Procuradoriacêral
do Município para emissâo de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário Oficial do MunicÍpio.

ffi
20.1. As normas que disciplinam este Pregâo serâo sempre interpretadas em favor da
ampliaçâo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento de sêgurança e do reguler funcionamento da administraÉo.

20.2. Os casos omissos poderào ser resolvidos pelo Pregoeiro durante e sessâo, em outro
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20.3. O náo atendimento dê êxigêncies formais náo essenciais náo importará no
afastamênto do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade ê a exata
compreensáo da sua proposta durante a reelizaçâo da sessão pública deste Pregáo.

20.4. A adjudicação e a homologaçâo do resultado desta liciteçáo não implicará direito à
contratação.

20.5. A formalização da Ata de Registro de Preços nâo gera ao beneficiário direito de
fomecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçâo.

20.6. A formalizaçâo da Ata de Regastro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obÍigeÉo de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sue
Nota de Empenho.

20.7. Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaÉo
de documentaÉo referente eo presente edital, nem em íelaçào às expectaüvas de
contrataçôes dela deconentes.

20.8. A administraçáo disponibilizará mêios de divulgaçâo e amplo acesso aos prêços
praticados no Registro objeto dessa licitaçáo.

20.9. A HomologeÉo do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inÍcio de
contagem e inclui se o dia do vêncimento, observando-se que só se iniciam e ven@m
prazos em die de expediente normal no MunicÍpio, exceto quando for expressamentê
êstabelecido em contrário.

20.1í. Quaisquer informeçÕes poderâo ser obtides pelo telefonê: (075) 344$2182, Ramal
204, Comissào de LicitaÉo, das 08hs00min às 12hs00min, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescrisopolis@gmail.com.

20.12. Todas as noÍmes inerêntes às contratações do objeto deste CeÍtame, discriminadas
no Anexo - TeÍmo de Referência deste lnstrumento Convocatório deverâo sêÍ
minuciosamente obseÍvadas pelos licitantes quendo da elaboraÉo de suas propostas. 

"
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20.13. No interessê da Administraçâo Municipal e sem quê ceiba âs licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurado a autoridade competente:

20.13.í. - Alterar as condiçôes, a qualquer tempo, no todo ou êm parte, da presente
licitaçáo, dando ciência aos interessados ne forma da legistaçâo vigente;

20.13.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presênte licitaçâo, a quelquêr tempo,
dando ciência aos interêssados mediante aÍixação resumida ou da integra do ato, conforme
dÉposto na Lêi Federal n'8.666/93.

2I.O - DOS ANEXOS OESTE EDITAL

21 .1 . Sâo partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCh;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

AI{EXO lll: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAAOTRABALHO DE MENORES;

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE |NEX|STÊNC|A DE FATOS tMpEDtTtVOS;

ANEXO V: MODELO oE DECLARAÇAO OE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABTLTTAÇÂO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSÍA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vlll: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

22.0 - OO FORO

6 ô

221. Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para diímir questões oriundas do
presente instrumento convocatóío, renunciando as partes intere§sadas a qualquer outro,
por maas privilegiado que seja.

Crisópolis - BA, 05 de io de 2023

JOÃO A JUNIOR
al

Decreto no abrll de 2023

(
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ANEXO I

0
€

TERMO OE REFERÊNCh

I. OOOBJETO

í.í.Tem-se por objeto da contrataÉo que se pretende realizar a aquisiçâo de material de
construçáo para Íazer foente às necessidades da Sêcretaria Municipal de Educação e
Cultura, em consonâncie com o quanto justilicado nas linhes quê seguem, notadamente
pera a realização de reparos nas êstruturas da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e das estruturas fÍsÍcas que compôe a rede de ensino municipel.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contrataçáo que ora se pretende se justifica pelo fato de que a Secretaria Municipal
de Educaçâo e Cultura é formada por um complexo de áreas, formada por instalaçôes
onde funcionam as unidades escolares, bem assim os setores administrativos. A rede
escolar está disposta em 26 unidades, as quais contabilizam uma área total construída de
12.124m2 (doze mil, cento ê vinte e quatro metros quadrados), bem assim uma área de
cobêrtura de 12.147m2 (doze mil, cento ê quarenta e sete metros quadrados, alêm de 79
(setente ê novê) banheiros, conforme levantemento realizedo por esta Sêcretaria, em
anexo I deste Teímo.
A rede apresenta uma clientêla dê alunos, integrada pelos estudantes da Educaçâo lnfantil,
e os do Ensino Fundamêntial, este último compreendido o alusivo aos anos iniciais e aos
anos finais, em todas as modalidades (educaçâo especial, educaÉo de jovens e adultos e
educação integral), de forma que, consoante o censo escolar de 2022, a rede agrupou um
quantitativo de 5.002 (cinco mil e dois) alunos, cabendo salientar que o ano letivo se
compÕe de 2fi) (duzentos) dias letivos, perÍodo no qual o corpo de alunos, professores e
servidores estaíáo, cotidianamente fazêndo uso dos espaços que compÕem a rede de
instaleçÕês das referidas unidades escolares, saliente-se, em boa perte das estruturas, nos
três tumos do dia.
Extrai-se, portanto, que do uso normal e ordinário das estruturas mencionadas é de se
esperar um desgastê natural, consubstanciado em pequenas e médias avarias que
reclamam aÉo imediata da autoridadê gestore de Secretaria Municipal de Educaçáo para
fazer frênte à tais demandas, a exemplo de conserto de vazo sanitáÍio, troce de
maçanetas, eventual telha quebrada, muitas vêzes por eÉo animel, troca de tomeires, dê
pias, de portas, além de reparos em paredes e pisos e contre-pisos, sem falar em
evêntueis e prováveis avarias rêsultantê do dêsgaste natural de rede elétrica, troca dê
lâmpadas, de tomadas, de material oxidado, manutençáo de material hidráulico, e outros
meis que que eventuelmente sejam demendedos, principelmente pelo fato de que tais
estruturas esulo sendo uülizadas por adolescentes que, por vezes, acabam contribuindo
para avarias mais ecentuadas, mas, ainda assim, dentro do espectro da previsibilidade.
lmpÕe-se informar ainda que a Secretaria Municipal de Educaçáo e Culture dispôe em seu
quedro funcional de servidores, seja estatutário, seja contratado, de proÍissionais técnicos
aptos a reelizerem o atêndimênto a tais intêrcorÍências, necêssitando, para tanto, a
disposiÉo do materiel nêcessário pera que os reparos possam ser executados, ne foÍme e
no tempo exigido, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, de sorte a píeseNar
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e materializar a continuidade do seNiço público, de forma eficiente, tal qual determina o
preceito encartado no artigo 37 de CaÍta Constitucional.
Portanto, em atênÉo ao dever de planejamento a que a Administraçâo Pública está
obrigada e obseNar e pautar suas açôes diáÍias, moÍmente, no âmbito das contrataçôes
públicas, é que se revela razoável, proporcional e necessária a contraçâo destinada a
adquirir mateíal de construçào, em confoÍmidade com o quanto descrito nas linhas que se
seguem.

3. OAS ESPECTFTCAçÔES E QUANTTDAOES

3.í. Dispostas no Anexo ll dêstê TeÍmo de Referência.

4. DO PRAZO OE VALTOADE DO REGTSTRO DE PREçOS

4.1.O prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços é de 12 (doze) meses, contados
apartir da deta de sua assinature.

5. DA GARANTIA

5.1. Os produtos deverâo ser de boa qualidade em conformidade com o TeÍmo de
Referência:
5.2. No caso de vÍcios ou de quaisquer outras inegularidades constatadas, a
Administraçào fomecerá à Contretada, relatório expondo seus motivos, a fim de que êstas
sêjam corrigidas;

6. DO PRAZO, LOCAL E CONDçÔES OE ENTREGA

6.í.0 prazo máximo para a êntrega dos produtos será de 03 (três) dias consecutivos,
contados do primeiro die útil subsequente ao do recêbimento da rêspective Nota de
Empenho;
6.2. O fomecimento deverá oconer de segunda â sêrÍa conforme necessidede
demonstrada e solicitaÉo da Secretaria, devendo a entrega a ser realizada no endereço
indicado no pedidoi
6.3. As quantidades solicitadas dêverão ser entregues de foma intêgral, conforme
quantidade e espêcificaçôês pactuadas, devendo ser realizede a entrega de segunda a
sexta-feire, das 08:00 às 16:00 horas, horário de expediente;

7. DO VALOR ESTIIiADO

7.í. O valor máximo estimado para esta contrateçâo é de R$ 401.599,61 (quetrocentos e
um mil, quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos), conforme pesquisa
realizada pelo Setor de Compras, em enexo.

8. DOTAçÃO ORçATIENTÁRh

8.í.As despesas deconentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao
setorde contabilidede, conerâo por conta das seguintes rubÍicâs orçamentárias:

EOTTAL DE L|CITAçÃO 017 - PREGÃO ELETRÔN|CO 006/2023 27



oÉ r-lQ

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CREÓPOLIS

CN PJ : 1 3.646. 922t0001 -12

Í0tí

Unldadel 08.08.0í- Fundo tunlclpal de Educação
Aüvidade: 2053- tanutenção e Í)eaenvolvlmento da Educaçâo lnfantll- Creche

2067- tanutenção e Deaenvolylmênto do Ensano Fundamental
Elemento: 3390.30{0 illaterlal de Coneumo
Fonte de Recurso: í500100í-Recu!Eos nâo vlnc. De lmportoa derünados a despesas
dê mDE.

155(XD00. Transferônclas do Salárlo - Educação
í!100000- Tranaferônclas do Fundeb

9. FUNOAmENTAçÂOLEGAL

9.í. O processo licitatório obseívará es noímas e procedimentos administretivos de Lei no

8.666/93, dê 21 dejunho de 1993, e suas alteragôes, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto
de 2.000 e suas elteraçôes, do Decreto no 7.89A2013, de 23 de janeiro de 2013 e suas
alteraçÕes, da lei í0.520 dê 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais no 11012021 e
1 1 1 12021, de 01 de março de 202Í e suas alteraçôes.

t0. DAs oBRrcAçÔEs DACONTRÂTANTE

'10.í. Proporcionar todas as facilidedes indispensáveis ao bom cumprimento das
obÍigeçÕes contratuais, inclusive permitindo o a@sso de empregados e/ou prepostos da
CONTRATADA necessários à realizaçáo da entrege;
10.2. Prestar as informaçõês e os esclarecimentos atinentes eo objeto que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;
í0.3. Efetuar os pagamentos à contretade nas condiçôes e nos preços pactuedos;
í0.4. Fiscalizar a execuÉo da êntrega.

ií. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATAOA

í1.í. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo de
Referência assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorÍentes da
boa epeíeita execuçâo do objêto;
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de ecordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
11.3. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com es
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas na
licitrção;
íí.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxa6, fretes, seguÍos, deslocemento de pessoal,
presteção de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçáo do
contrato.

'12. ACOmPANHAIENTO E F|SCAL|ZAçÃO

12.1. A execuÉo do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora ZilíAara
de Santana Matos, confoíme portaÍia no 01412022

tlt
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12.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, em escpecial quanto A qualidade
do material fornecido, bem assim as quantidades fornecidas, de acordo com as
solicitações, de forma individualizada, determinando o que for necessário â regulerizaÉo
das feltas ou defeitos observados.
12.3. As decisõês e providêncies que ultrapessarem a competência do representante
devêrão sêr solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a edoçâo das medidas
convenientes;

í3. SANçÔES

13.'1. A CONTRÂTADA estará sujeita às penalidedes por inexecuçâo contratual de
acordo com o disposto na Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes,
do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçóes, do Decreto no

7.89U2O13, de 23 de janeiro de 2013 e suas eltêrações, da lei 10.520 de Í7 de julho de
2002 e dos Dêcretos Municipais no 11012021 e 11112021, de 01 de março de 2021 e suas
alteraçôes.

í4. PAGATiENTO

í4.í. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", de Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
14.2. O pagamento será efetuado atÍavés de crédito na conta conente de

CONTRATADA;
14.3. Os produtos fomecidos em desacordo com as especificações contratuais nâo
seráo etestados pela Íiscalizaçâo;
14.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dedos constantes da Nota
deEmpenho:
í4.5. Apresêntar documentaÉo relative à rcgularldade llecal e trabalhleta:
14.5.í. Prova de inscriçáo no cadestro de contribuintes êstaduel ou municipal, se houver,
rêlativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e competivêl
com o objeto contretuel;
í4.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivalentê, na forma da lei;
í4.5.3. Prova de regulaídade relativa à Seguridade Social, demonstrando situeÉo
regularno cumpímento dos encargos sociais instituídos por lei;

14.5.4. Prova de regularidade reletiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situeçào r€ular no cumprimênto dos encargos
sociais instituÍdos por lei;
í4.6.5. Prove de inexistência de débitos inedimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a epresentaçâo de certidão negativa.

í5. DA ACEITABILIDAOE DE ilIARCAS E APRESENTAçÃO OE ATIOSTRAS

í5.í. Eventual questionamento de marca,
imediata da proposta de licitante.

nâo será motivo para desclassiÍiceÉo
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15.2. A licitante eventualmente ven@dore. independentemente de questionamentos,
poderá, a p€dido da AdministraÉo, apresentar emostra dos produtos, no prazo de
48(quarenta e oito) horas, para que o setor competente da edministreÉo, possa evaliar,
conferir e atestar as especilicaçôes técnica dos produtos.

Crisópolis, 14 de abril de2023

Municipal de E Culture

!

ô
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ANEXO ÚilrcO AO ÍERTIO OE REFERÊNC|A
PLANILHA GERAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÂO. PARA ATENOER AS NECESSIDAOES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
E CULTURA OO MUNICIPIO DE CRISÔPOLIS.BA.

LOTE I - TATERIAL DE COilSTRUçÂO

ITET qÊtceglo ullo (rtD Y.UtillT v.?oÍAL
I AGUARRAS LIMPEZA 9OOmI UND R$ 24,66 RS 1.233,00
2 ALICATE PARA CLIMPAR MATERIAL

METAL, R1.{5
UNO 10 R$ 79,47 R$ 794,70

3 ANCINHO JARDINAGEM, C/14 OENTES
92ML X 35M ESPESSURA CABO MAOEIRA

UND 10 RS 43,27 R$ 432,70

4 AREIA GRANULOMETRIA FINA, TIPO
LAVAOA

M! 60 R$ 164,58 R$ 9.874.80

5 AREIA GRANULOMETRIA GROSSA, TIPO
LAVADA

Mr 80 R$ í47,83 R$ I í.826,40

6 ARGAMASSA 2OKG SC 100 Rt 22,75 R$ 2.275,00
7 ARRUELA LISA ELEÍROOUITO 1 UNO í00 R$ 1,67 R$ 1ô7,00
I ARRUELA LISA % GALVANIZAOA UNO 100 R$ 0,s8 R$ 58,00
I BALOE OE PúSTICO EXTRAFORTE 12

LITROS PARA CONCRETO. COM
PEGAOOR NO FUNDO, COM ALÇA
REVESTIOA.

UND 100 RS 19,62 R$ í.962,00

Í0 BLOCO OE CERÂMICA6 FUROS UNO 10000 R$ 0,8ri R$ 8.600,00
1',l BRITA % Mr 100 R$ 170,22 R$ 17.022,00
12 CADEAOO DE 3OMM UND 100 R$ 22,66 RS 2.266,00
13 CADEADO DE 4OMM UNO 100 RS 32,3í R$ 3.23í,00
14 CANTONEIRA P/PRATELEIRA «)CM UNO 100 R$ 10,13 R$ í.013,00
't5 CANTONEIRA P/PRATELEIRA 4OCM UNO 100 R$ 18,72 R$ 1.872,00
16 CIMENTO C/sOKG sAco 500 R$ 48,47 R$ 24.235,00
17 ooBRADtCA EM ACO 3.1/2X3 UND 50 R$ 3,81 R$ 190,s0
18 ESMALTE SINTETICO 3,61 GAL 50 R$ 92,89 R$ 4.644,50
19 FECHADURA EXT. 40X53 MACANETA UND 50 R$ 75,51 R$ 3.775,50
20 FUNDO P/GALVANIZADO 3,61 GAL 20 R$ 146,92 RS 2.938,40
21 GARRAFÁO TÉRMICA DE 5L UNO 17 R§ 47,4t! RS 807,16
22 LAMINA SERRA TICO TICO UNO 50 RS 23,19 R$ Í.159,50
23 LIXA OE MASSA 120 UNO 200 R$ 1,38 R$ 276,00
24 MARTELO PEDREIRO COM CABO DE

MADETRA 28oMM 40456/018
UNO 10 R$ s4,74 R$ 547,40

25 PISO EM CERAMICA M. 600 R$ 37,77 R$ 22.662,00
xt PISO T.A M' í00 R$ 56,79 R$ 5.679,00
27 PREGO í2Xt2 SvC KG 50 R§ 28,08 R$ 1.404.00
28 PREGO í5Xt8 KG 50 R§ 27,68 RS 1.384,00
29 PREGO C/C lErA7 Q1nX10l KG 50 R$ 21,85 R$ 1.092,50
30 PREGO C/C 19X39(3X9) KG 50 R$ 25,89 R$ 1.294.50
31 REJUNTE FLEXIVEL lKG PAC 50 R$ 19,92 R$ 996,00
32 ROLO OE ESPUMA C/ CABO gCM UND 50 RS 7,83 R$ 391,50
33 TAMPA PARA VASO SANITÁRIO UNO í«) R$ 52,67 RS 5.267,00
34 TIJOLO UNO 1000 RS 0,81 RS 810,00
35 TINTA CONTRA FERRUGEM (ZARCÃO) C/

3,600 ML
UNO 20 R$ 101,34 R$ 2.026,E0

36 TINTA ESMALTE EASE ÁGUA BRILHANTE
3,61

UNO 50 R$ 177,33 R$ 8.866,50

37 TINTA LATEX ACRILICO FSC í81 BRANCO UND 60 R$ 275,21 R$ 16.512,60
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LOTE II - MATERIAL HIORAULICO
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NEVE
LATA 30 R$ 316,58 R$ 9.497,4038 TINTA PISO 181

R$ 435,07 R$ 21.753,5039 VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA,
MATERIAL LOUÇA BRANCA 12MM

UND 50

50 R$ 38,60 R$ Í.930,0040 VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO 1/4 BARRA
41 ARMAÇÃO CONCRETOVERGALHÁo

BITOLA 3/8
BARRA 50 RS 74,15 R$ 3.707,50

BARRA 50 RS 69,2í RS 3./m0,5042 ARMAÇÃO CONCRETOVERGALHÃO
BITOLA 5/Í6

43 UNO r00 R$ 0,74 R$ 74,00PARAFUSO CABEÇA CHATA, PARA MÃO
FRANCESA4MM

44 PARAFUSO P/ BUCHA Si/8 (4-5MM), MÃO
FRANCESA

UNO í20 R$ 0,97 R$ 1Í6,40

45 MÃO.FRANCESA 4OX3OCM UND 40 R$ 45,84 R$ Í.833,60
46 MÃO FRANCESA4OXSOCM UNO 40 R$ 56,6E RS 2.267,20
47 PARAFUSO PARA MÁO FRANCÊSA 4MM UNO 160 R$ 1,06 R$ 169,60
48 PARAFUSO PARA MÃO FRANCESA 5MM UNO 130 R$ 1,09 R$ 141,70
49 REGADOR EM PLASTICO 1OLT UND 30 R$ 30,17 R$ 905,10
50 TORNEIRA PARA JAROIM PúSTICA DE

í/2. BIco UNÁo coR PRETA
UND 50 R$ 4,02 R$ 201,00

51 ÍUBO DE íT2 PARA AGUA BARRA OE 6MTS BAR 30 R$ 48, t0 R$ 1.,{43,00
52 CUBA INOX DE í,2OCM. PARA BALCÁO

PIA, COM VÁLVULA
UNO 20 R$ 337,67 R$ 6.753,40

YALOR rgtAl. OOrLO['E ;t, Rlãã}rarrô

Íi'ET ocs§iíÇlo r,,, u1lB vrfiüT
1 AOESIVO PLÁSTICO PARA TUBO PVC

175GR
UNO R$ 25.04 R$ 2.504,00

2 ASSÊNTO SANITÁRIO BRANCO UNO 100 R$ 53,76 R$ 5.376,00
3 BOIA PARA CAIXA O'ÁGUA BITOLA 3/4 UND 100 R$ 21,57 R$ 2.157.00
4 CAIXA O'ÁGUA 1OOOL PVC COM TAMPA UNO 15 R$ 513,17 R$ 7.697,55
5 CAIXA D'ÁGUA SOOL PVC CO]VI TAMPA UNO 10 R$ 391,11 R$ 3.91Í,10
6 CAIXA DE OESCARGA C/9 LITROS,

MATERIAL PúSTICO COR BRANCA
UNO 50 R$ 39,67 R$ í.983,50

7 CAP ESGOTO OSOMM UND 50 R$ 3,57 R$ 176,50
8 CAP ESGOTO 1OOMM UNO 50 R$ 7,16 RS 3s8,00
I CAP ESGOTO 15OMM UNO 50 R$ 30,92 R$ í.546,00
10 CAP ESGOTO 2OOMM UND 25 RS 72,96 R$ 1.824,00
11 CUBA EM INOX UNO 20 RS 196,38 R$ 3.927,60
12 CURVA SOLOÁVEL 25MM UND 30 R$ 3.86 R$ 115.80
13 ENGATE FLEX4OCM UNO 50 R$ í4,91 R$ 745,50
14 ENGAÍE PúSNCO 5OCM X % UND 50 R$ 8,70 R$ 43s,00
't5 ESPUOE PA/ASO SANITÁRIO MATERIAL

PVC
UNO 30 R$ 7,89 RS 236,70

16 FITA VEOA ROSCA 12MMX25M UNO 100 R$ 5,18 R$ sl8,00
17 FLANGE SOLO 50 UND 10 R$ 38,58 R$ 385,80
18 JOELHO ESGOTO 90'O4OMM UND 20 R$ 2,1s R$ 43,00
19 JOELHO ESGOTO 90'OsOMM UND 20 R$ 3.44 R$ 68,E0
20 JOELHO ESGOTO 90" O75MM UND 20 R$ 5,E8 R$ íí7,60
21 JOELHO ESGOTO 90" 1OOMM UND 20 R$ 10,78 R$ 2í5,60
22 JOELHO ESGOTO 90" í5OMM UND 20 R$ 43,10 R$ 862,00
23 JOELHO SOLDAVEL 90' O2OMM UND 20 RS 2.59 R$ 51,80
24 JOELHO SOLOAVEL 90' O25MM UNO 20 RS 2,66 R$ 53,20
25 JOELHO SOLOAVET 90' O4OMM UNO 20 RS 6,19 R$ 123,80
26 JOELHO SOLOAVEL 90' OSOMM UNO 20 RS 5,83 R$ 116,60
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LOTE III - MATERIAL ELETRICO

72 RS 4.854 40

t0tHAS ilr
LUo: 3

Âsi:

27 LAVATORIO C/COLUNA SAVEIRO BCA UNO
28 UNO 50 R$ 5,10 R$ 2s5,00
29 REGISTRO DE PRESSÃO % UNO 10 R$ 45.29 R$ 452,90
«) REGISTRO ESF SOLOAVE LOsOMM UND 10 R$ 31,07 R$ 310,70
31 REGISTRO ESF SOLOÁVEL O2OMM UND 10 R$ 10,1í R$ 10Í,10
32 REGISTRO ESF SOLDÁVEL O25MM UNO 10 R$ 17,72 RS 177,20
33 REGISTRO ESF SOLOAVEL O&MM UND 10 R$ 28,,f.{ R$ 284,40
u SIFÁO SANFONADO SIMPLES UND 100 R$ 6,79 RS 879,00
35 TORNEIRAAUTOMÁTICA UND 40 RS 58,62 R$ 2.344,80
36 TORNEIRA CHUVEIRINHO PúSTICA P/PIA

%
UNO 20 RS 14,87 R$ 297,40

37 TORNEIRA P/LAVATÓRIo BcA UND 40 R$ 31,11 R$ 1.244,40
38 TUBO AGROPECUARIOIOOMM 6M BR 20 R$ 114,99 R$ 2.299,80
39 TUBO AGROPECUARIO2OMM 6M BR 20 R$ 21.Í7 R$ 423,40
40 TUBO OE 2OO' PARA ÁGUA BARRA OE 6M UNO 10 R$ 423,,t4 R$ 4.234,40
41 TUBO DE DESCARGA UNO 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00
42 TUBO ESGOTO O4OMM 6M BR 20 R$ 48,02 R$ 960,40
43 TUEO ESGOTO 2OOMM 6M BR 20 R$ 413,33 R$ E.266,60
44 TUBO SOLOÁVEL 25MM 6M BR 20 R$ 24,14 R$ 482,80
45 TUBO SOLOÁVEL4OMM 6M BR 20 R$ 98,63 R$ Í.972,60
46 VASO SANITÁRIO UND 20 R$ 278,75 R$ 5.575,00

l,,YALO8:IOTâL:,09LCfÍEl.I r,,r,,,.,,r,tl

,on :::r:,V.Ul|Jf,,, VJOTAL "'
I CABO FLEXIVEL 2,5MM MT 100 R$ 2,99 R$ 299,00
2 CABO FLEXíVEL 4,OOMM MT 100 RS s,52 RS 552,00
3 CABO FLEXIVEL 6,OOMM MT 100 R$ 5,64 R$ 564,00
4 CAIXA PADRÁO MONOFÁSICA

PADRÂO)
(NOVO UNO 20 R$ 85,63 R$ 1.712,60

5 CONDUITE AMARELO % MT 350 R$ 2,87 R§ í.004,50
6 FITAALTA FUSÃO C/IOMTS 3M UND 20 RS 20,34 R$ 406,80
7 FITA ISOLANTE 1gMMX2O MTS 3M UND 100 RS 14,26 R$ í.426,00
I HASTE TERRA 2,40M UND 20 RS 59,29 RS 1.185,80
I LÂMPAOA ELETRÔNICA 3U 3OW22OV UND 100 R$ 30,97 R$ 3.097,00
10 LAMPAOA LED 6W UNO 100 R$ 11,73 R$ 1.Í73,00
1í LAMPAOA LEO OW UNO í00 R$ 14,66 RS 1./t66,00
12 LAMPADA LED Í2W UNO 100 R$ 14,47 R$ 1./147,00
Í3 LAMPADA LEO 16W UND 100 RS 20,50 R$ 2.050,00
11 TOMAOA EMBUTIR 1 SAIDA UNO s0 R$ 13.91 R$ 695,50
15 TOMAOA EMBUTIR 2 SAÍDAS UNO 50 R$ 17,34 R$ 867,00
16 TOMAOA PINO 3 SAIDAS 20 A UND Í) R$ 24,86 R$ í.243,00
'17 AOAPÍAOOR PARA TOMAOA UNO 10 R$ 8,36 R$ 83,60
18 CABO FLEXIVEL 1.5MM MT 100 R$ 2,21 R$ 221,00
19 CHUVEIRO ELETRICO TERMOPúSNCO

220V 5.500W
UNO Í0 R$ 67,16 R$ 671,60

20 INTERRUPTOR OE 1 ÍECLA UND 40 R$ 13,17 R$ 526,80
21 INTERRUPTOR DE 2 ÍECLA UNO 40 RS 15,48 R§ 619,20
22 INTERRUPTOR DE 3 TECLA UNO 40 R$ Í9,35 R$ 774,00
23 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LAMPAOA

LED PORTATIL
UND 30 R§ 33,07 R$ 992,10

24 RESISTENCIA PARA CHUVEIRO ELETRICO
TENSÂO 22OV

UND Í0 R$ 24,45 RS 2.14,50

YAL(, TSÍALOO LO?E-I[ Rl213nr,00
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LOTE N- ilATERIIAL ilAOEIRAIENTO

f

VIJI{IT V.TOTALoEtoaÇÃo ur9
1 UNO 40 R$ 82,30 R$ 3.292,00ALISAGEM OE PORTA
2 FOLHA DE MAOEIRITE UND 100 R$ 110,92 R$ 11.@2,00
3 FORRO PVC. MEOIDAS MÍNIMAS: EMM X

20CM X 3M (Mr), COR: BRANCO GELO
M2 250 R$ 36,8í R$ 9.202,50

4 PECA MACARANOUBA 5X11 MT 100 R$ 61,69 R$ 6.169,00
5 PORTA ALMOFAOA O,6OX2. 1 OCM UND 30 R$ 348,50 R$ 10.455,00
6 PORTA ALMOFAOA O,7OX2,1OCM UND 30 R$ 375,0í R$ 1í.250,30
7 PORTA AI.MOFADA 0.80X2.1 OCM UND 30 R$ 387,54 R$ 1í.626,20
E RIPA MACARANOUBA 1.5X55CM R$ 7,60MT 1000 R$ 7.600,00
I RIPÃO MACARANDUBA 2. 5X5CM MT 1000 R$ 10,118 R$ 10.480,00
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ANEXO II

:
.9..

moDELO-PROCURAçÃO

(em papel tlmbrado da ernpreea)

(Íazão social da empresa inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas JurÍdicas sob o no com sêde na Rua endereço
completo)_, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,
pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o SÍ. (nome completo do
constituído) brasileiro(a), êstado civil, poÍtador(a) da Cêdula de ldentidade no

.SSPedoCPFno-,residenteedomiciliado(a),nestacidade,
na Rua (endereço completo) a quem confere amplos poderes
paÍa foÍmulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposiçâo
de recursos, assinar atas, declaraçóes e documentos, enfim. pera e prática dos demais etos
do Pregâo Eletrônico no 006/2023 - SRP.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no
RG no
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ANEXO il

IIIODELO. OECLARAçÃO RELÂTIVA AO TRABALHO DE iIENORES

(em papel tlmbrado da empresa)

Ref.: Pregáo Eletrônico no 006/2023 - SRP.

(razáo sociel da empresa inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas JurÍdicas sob o no por seu representante legal ebeixo
assinado, DECIáRA, sob as penas da lei, que nâo possui em sêu quadro de pessoal
empregado(s) com menos dê 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, pêrigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666193, acrescido pele Lei no 9.6í, de 27 de outubro de
1999, com alteraçôes posteriores.

Local e dete

Assinetura e carimbo do representante legal
CPF no
RG no
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ANEXO IV

moDELO - DECLARAçÂO DE |NEX§TÊNCIA DE FATOS IilPEDIflVOS

(em papel tlmbrado da empreaa)

Ref.: Pregáo Eletrônico no 006/2023 - SRP.

razáo social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade
com o disposto no Edatal do PREGÂO ELETRÔNrcO no 006/2023 - SRP, de que nâo está
inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administraçáo Pública, direta
ou indireta, Federal, Estaduel ou Municipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedede de informar a Prefeitura Municipel dê Crisópolis-BA a superueniência de
qualquer fato que pesse e caracteíizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do reprêsentante legal
CPF no
RG no
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ANEXO V

MODELO - DECLARAçÃO DE ATENDITIENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÂO

(em papel tlmb?edo da empreaa)

Ref.: Pregâo Eletrônico no 006/2023 - SRP

razão social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo essinedo, DECLARA, para todos os
efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no
Edltal do PREGÂO ELETRÔNrcO no 00612023 - SRP, pere sua efetiva participeÉo do
referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representrante legal
CPF no
RG no

í
3ô.
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ANEXO VI

mooELo - PRoPoSTA DE PREÇOS

(em papel tlmbrado da empresa)

REf.: PREGÂO ELETRÔNICO NO 006/2023 - SRP.

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF N.O

(ENDEREÇO COMPLETO)_, nestê ato representada pelo seu
(Sócio/ProcuraaoO , g.t"ao Cirif, nacionalidadê, CPF 

-, 

RG

endereço para apresentaçâo dos preços abaixo
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.

LOTE "XX" - XXXXX

'A Proposta dê prêço devêrá ser baseada nas informações constantes no ltom 8 e Anexo I
do3tc Editâ|.

Dados Bancários e nome do represêntante que irá assinar o Contrato, no do CPF, no do RG,
Estado civil, profissáo e endereço residencial.

Decleramos que,

1) Nos preços indicados em nossÍl proposta estão computades todas es despesas com o
serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabelhistas, ê demais custos quê os
compôem.
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sêssênta) dias coÍÍidos, a contar da
abertura da liciteçáo.
3) O período contratuel será de 12 (doze) meses, com execuÉo do objeto licitado após a
assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secreterie requisitante.
4) Finatizando, declaramos que êstamos de pleno ecordo com todas as condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no
RG no

ITET oEscRrçÂo UI{D oro TARCA V. UNIT V. TOTAL

VALORTOÍAL OO LOTE'XX" R§ _ (po?
ort mol
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ANEXO VII

mtNUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS No _12023
o muNlclPlo os calsópolls, ESTADo oA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.922y0001-12, com sede à Rua 12 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dentas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisôpolis-BA,
doravante dênominado simplesmente ORGÂO GERENCIAOOR, e o e o FUNÍX)
muMclPAL DE EDUCAçÂO, CNPJ/MF no 10.825.E84/0001-77, situado a Rua 12 de
março, no 84, Cêntro, Crisópolis-BA, pessoa juridica de direito público interno, nêste ato
representado pela Sr.t Jelusê Barreto dos Santos, CPF/MF no 903.655.50$15, RG no

068í597739 SSP/BA, residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Cêntro, Crisópolis-BA,
doravante dênominados simplesmente ORGAO PARTICIPANTE, e do outro lado, a

\-/ emprêsa , pessoa jurÍdica inscrita no CNPJ sob o no

com sêde na
e CPF no

reprêsêntado por

diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 10.5201200.2, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei
Federal n' 8.666/1993, e altereçôes posteriorês, Íirmar a presênte ATA DE REGISTRO DE
PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria JurÍdica do MunicÍpio, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as
seguintes condiçôes:

I. DOOBJETO
1.í. A presente Ata tem por objeto o Regbtro de prcço para fuhria e êventual aqul3lção
de matôdal de construção para fazer frente às necêlsidade! da Sêcreta.ia munaclpal
de Educação e Cultura, conforme proposta da empresa, especificaçóes e exigências
estabelecides no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico n'006/2023 - SRP.

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os teímos do PREGÃO
ELETRÔNrcO para Registro de Preços n' 006/2023 e seus Anexos, o qual é partê
integÍante e complementrar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA UGÊNCN DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços têrá vigência de 12 (doze) meses, a contar de
dete de sua assinatura.

4. OO PREçO
4.1. Os prêços registrados nesta ATA sâo os seguintes:

4.1.1. O Valor Global deste ATA é de RS XXXXXX (por extenso).

_, RG no residente na_, e, daqui por

ITET OtscRlmlNAçÂO UND QTO MARCA V. UNÍT. V. TOTAL

VALORTOTAL
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al
reduçâo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fomecedores rêgistrados para negociar o novo valor.

4.2.'1. Caso o Fomêcêdor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgáo
Gerenciador poderá libêrar o fornecedor do compromisso assumido, sem epliceçáo de
penalidade, uma vez frustrada a negociaÉo e convoclrr os demais fomecedores visando a
igual oportunidade de negociaçâo.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antês do
pedido de fomecimento. E sem aplicaçáo da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentrados; e

b) Convocar os dêmais fomecedores pera assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

4.3.1. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogaÉo da ata de registro de prêços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da
contrataÉo meis ventajosa.

.o

4.2. A qualquer têmpo, o preço registrado poderá ser revisto êm decoÍrência de eve

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgáo Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como evêntuais descontos por ela concedidos seÍâo sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de PÍeços.

5. DO CONTROLE DOs PREçOS REGTSTRAOOS
5.1. O Órgáo Gêrenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração de presente Ata.

6. OO CANCELATENTO OO REGTSTRO DE PREçOS
6. í . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumpír as condiçóes da Ata dê Registro de Preços;

b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados ne hipótesê de se tomarem superiores
eos praticados no mercado;

c) nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivelente no prazo estabelecido pela
Administração, sem iusüficativa aceitável;

d) houver razoes de interêsse público.

6.2. O cancêlamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditóÍio e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do MunicÍpio de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorÍência de
fato supeíveniente que venha comprometer a peÍfeite execuÇáo contratual, decorÍentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justiÍicedos.

7. DA OIWLGAçÃO OO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1. A publicaçâo do extrato da Atr de Registro dê Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua essinetura.

8. OAS OBRTGAçÕES OO óRGÂO GERENCTAOOR
8.'1. São obrigaçÕes do órgâo gerenciedor:

| - gerenciar a Ata de Registro dê Preços;

ll - prester, por meio de seu rêpresentante, as informações necessárias, bem como
atestar as Notrs Fiscais oriundes das obÍigaçÕes contraídas;

lll - emitir parêceÍes sobre atos relativos a execuçáo da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e Íiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sençôes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabêlecidas na ata, no
instrumento convocatôrio e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contÍatados sâo os meis vantiajosos para a
AdministraÉo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos rêletivos a eventuais renegociaçôes dos preços
registrados e a aplicaÉo de penalidades por descumpíimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pêlo Fomêcedor Registrado;

Vlll - a liscalizaçâo exercida peb Órgão Gerenciador nâo excluiÍá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela complete e peÍfeite execuÉo dos serviços.

9. DAS OBRTGAçÔES OO ÓRGÂO pARTtCtpANTE

9.r. o ÓRGÃo PARTtctpANTE obÍtga-se a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às rêspec{ivas alteraçôes, para Íins
de utilizaÉo de forma coneta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgâo gerenciador objetivando a obtênçâo das informa@es
necessárias à equisiçâo pretendida;

lll - VerificeÍ a conformidade das condi@es registradas na presente ARP junto ao
mercedo local, informando ao órgâo gerenciador evêntuais desvantagens ou vantagens
veriftcadas;

lV - Encaminhar ao órgâo gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as infoÍmaçÕes sobre a
contrataçâo efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o Íiel cumpÍimento das obrigeçóes contidas no edital da
licitaÉo e na presente ARP, informando eo órgáo gerênciedor, qualquêr irrêgularidade ou
inadimplemento do particuler;

Vll - Em releÉo a Ate dê Rêgistro de Preço que se ftrmará com a(s) Licitante(s)
vêncêdora(s), a fiscalizaçào estará a cargo dos servidores, ebaixo relacionados,
especificamentê designedos mediente portaries:
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a) Zilmara de Santana Matos, Metricula 1.306, Portaria 014/202ZSEDUC.

í0. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR REGISTRAOO
10.1 . Sào obrigaçôes do fomecedor registredo:

| - manter, durente e vigência da ata de registÍo de preço, es condiçó€s de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresêntaçâo da respectiva nota Íiscal, f;atura ou recêbo, apresenter certidôes de
regularidade ftscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocoÍÍido na execuÉo do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Ôrgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em
êventuais erÍos cometidos na execuçâo do objeto da atr de registro de preços;

lV - ebsteí-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de
preços sem a êxpressa concordância do Órgâo Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaçôes e deteíminaçÕes estabelecidas no Edital
do Pregâo Eletrônico 006/2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

fl. DA EXECUçÃO DO OBJEÍO
11.1. Os produtos deverão ser entrêgues em atê 05 (cinco) dies, a contar da data da
solicitaÉo êitr pela Secretaria responsável pela solicitaÉo.

t2. DAS PENALIDADES
e) Se a AdjudicatáÍia, dentío do prazo de convocaçâo, nâo receber a Ordem de

Fomêcimento, recusar-se a entregar o mateíal objeto licitado, apresentar documentaÉo
falsa exigide paÍa o @rtame, ensejar o retardamento da exêcuçào do seu objeto, náo
mantiver a proposta, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contrater com a Administraçâo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuÍzo das multes previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pele inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, erros de exêcuÉo, mora na
execuÉo do fornecimento ê instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

l) advêrtêncie por êscrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;

ll) mutta de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiftcado no
fornêcimento/instalaÉo, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória dê 5o/o (cinco por cento) pelo nâo
fomecimento/instalaÉo do objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vlrgula cinco poÍ cento) por die, pêlo descumprimento de
qualquer clausule ou obrigeçâo prevista neste Edital e náo discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valoÍ da contrataÉo em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via intemet, fax, correio ou outro), etê cesser a inadimplência;

V) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISÓPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

EDTTAL DE LrCrrAÇÂO 017 - PREGÃO ELETRÔN|CO 006/2023 43


